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LEI N2 82B 

MODIFICA E DÁ NOVA REDAÇÃO DO ART. 12, 

AO INCISO 2 DA LETRA C DO ART. 3R, AO 

ART. 7g E ELIMINA O INCISO l DA LETRA 

C DO ART. 3; DA LEI NR Sl'JDE 04 ·DE 
DEZEMBRO DE·l9Bl. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do EspÍrito Santo, no uso 
de atribuições legais, faz saber qua a câmara Hunicip,al da Serra, aprovou e eu san­
ciono a seguinte Lei: 

g. , 
Art. lR - O Art. lR da Lei ne 813 de 04 de dezembro de 1981, 

passará a ter a seguinte redação: 

a seguinte redação: 

" Art. lR - Por força desta Lei os Cemitérios - :Jardim situados 

no HunicÍpio da Serra, serão administrados pela F_a 

MA - Fraternidade Assistencial Mestre Álvàro que 

poderá, no entanto, mediante condições que lhe apr,EU 

ver contratar com terceiros para exerce-la em seu 
nome." 

, Art. 22 - O atual inciso 2 da letra C do Art. 32 passara a ter 

11 Art. 3R 

C-2 - Sub área com 3% de número total de jazigos reservada p~ 
ra o sepultamento gratuito de indigentes." 

Art. 3Q - Fica eljminado o atual inciso l da letra e do art. 32 
passando o atual inciso 2 e ser o iriciso l, e assim por diante. 

Art. 4Q - O Art. 7~ passará a ter a seguinte reda;ão: 

" Art. 7g - A rAM.G - fraterridace .Assistencial f':estre hlvarc ' 

pare obter e concessãu dE que trata e presents Lei, 

deveré necessariamente apresentar os estudos probatórios e 

e projeto previsto nas letras~ e.!:, do ert. 32." 

i;:-t. 5~ - [s~é: :_e; er-t.rê: i2;;" vig:::- nE. date de ::t..:a ;;~,bl.:~õ:;ac, ;-~ 
v~gaaa~ r::._,.s disposiçÔe~ srr c~r.t:-a::io. 


